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ORGAO : 36000 - MINISTERIO DA SAUDE

UNIDADE : 36901 - FUNDO NACIONAL DE SAUDE

ANEXO I MODALIDADE DE APLICAÇÃO

PROGRAMA DE TRABALHO (ACRÉSCIMO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1214 ATENCAO BASICA EM SAUDE 50.000

AT I V I D A D E S

10 301 1214 8581 ESTRUTURACAO DA REDE DE SERVICOS DE ATENCAO
BASICA DE SAUDE

50.000

10 301 1214 8581 2752 ESTRUTURACAO DA REDE DE SERVICOS DE ATENCAO
BASICA DE SAUDE - APARELHAMENTO DE UNIDADE DE
SAUDE (IASSGO - INSTITUTO DE ASSISTENCIA SOCIAL E
SAUDE DO ESTADO DE GOIAS) - NO ESTADO DE GOIAS

50.000

S 4 2 50 0 151 50.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 50.000

TOTAL - GERAL 50.000

ORGAO : 36000 - MINISTERIO DA SAUDE

UNIDADE : 36901 - FUNDO NACIONAL DE SAUDE

ANEXO II MODALIDADE DE APLICAÇÃO

PROGRAMA DE TRABALHO (REDUÇÃO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1214 ATENCAO BASICA EM SAUDE 50.000

AT I V I D A D E S

10 301 1214 8581 ESTRUTURACAO DA REDE DE SERVICOS DE ATENCAO
BASICA DE SAUDE

50.000

10 301 1214 8581 2752 ESTRUTURACAO DA REDE DE SERVICOS DE ATENCAO
BASICA DE SAUDE - APARELHAMENTO DE UNIDADE DE
SAUDE (IASSGO - INSTITUTO DE ASSISTENCIA SOCIAL E
SAUDE DO ESTADO DE GOIAS) - NO ESTADO DE GOIAS

50.000

S 4 2 90 0 151 50.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 50.000

TOTAL - GERAL 50.000

<!ID766946-0>

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Tião Viana,
Presidente do Senado Federal Interino, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo a seguinte

R E S O L U Ç Ã O
Nº 31, DE 2007

Altera a designação da Comissão de Edu-
cação para Comissão de Educação, Cultura
e Esporte.

O Senado Federal resolve:
Art. 1º A Comissão de Educação passa a ser designada como

Comissão de Educação, Cultura e Esporte, mantidas a sigla, a com-
posição e as competências de que tratam os arts. 72, IV, 77, IV, e 102,
respectivamente, do Regimento Interno do Senado Federal.

Art. 2º A alínea "f" do inciso I do art. 107 do Regimento
Interno do Senado Federal passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 107. .................................................................................
I - .............................................................................................

..........................................................................................................
f) Comissão de Educação, Cultura e Esporte: às terças-feiras,

onze horas;
..............................................................................................." (NR)

Art. 3º Proceda-se à alteração da designação nos arts. 72, IV,
77, IV, e 102, do Regimento Interno do Senado Federal.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 11 de dezembro de 2007.
Senador TIÃO VIANA

Presidente do Senado Federal
Interino

<!ID766947-0>

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Tião Viana,
Presidente do Senado Federal Interino, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo a seguinte

R E S O L U Ç Ã O
Nº 32, DE 2007

Altera a Resolução nº 93, de 1970, do Se-
nado Federal - Regimento Interno do Se-
nado Federal, acrescentando parágrafos ao
art. 99, estabelecendo que o Presidente do
Banco Central do Brasil compareça trimes-
tralmente à Comissão de Assuntos Econô-
micos, em audiência pública, para expor os
fundamentos e a forma de execução da po-
lítica monetária.

O Senado Federal resolve:
Art. 1º O art. 99 da Resolução nº 93, de 1970, do Senado

Federal, passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 1o e 2o:

"Art. 99. ...................................................................................
..........................................................................................................

§ 1o A Comissão promoverá audiências públicas regulares
com o Presidente do Banco Central do Brasil para discutir as
diretrizes, implementação e perspectivas futuras da política mo-
netária.

§ 2o As audiências de que trata o § 1o deste artigo ocorrerão
na primeira quinzena de fevereiro, abril, julho e outubro, podendo
haver alterações de datas decorrentes de entendimento entre a
Comissão e a Presidência do Banco Central do Brasil." (NR).

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 11 de dezembro de 2007.
Senador TIÃO VIANA

Presidente do Senado Federal
Interino

<!ID770078-0>

MEDIDA PROVISÓRIA No- 404, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2007

Altera o art. 41-A da Lei no 8.213, de 24 de
julho de 1991, modificando a data de paga-
mento dos benefícios da previdência social.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida
Provisória, com força de lei:

Art. 1o O art. 41-A da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 41-A. ...............................................................................

.........................................................................................................

§ 2o Os benefícios com renda mensal superior a um salário
mínimo serão pagos do primeiro ao quinto dia útil do mês sub-
seqüente ao de sua competência, observada a distribuição pro-
porcional do número de beneficiários por dia de pagamento.

§ 3o Os benefícios com renda mensal no valor de até um
salário mínimo serão pagos no período compreendido entre o
quinto dia útil que anteceder o final do mês de sua competência
e o quinto dia útil do mês subseqüente, observada a distribuição
proporcional dos beneficiários por dia de pagamento.

§ 4o Para os efeitos dos §§ 2o e 3o, considera-se dia útil aquele
de expediente bancário com horário normal de atendimento.

§ 5o O primeiro pagamento do benefício será efetuado até
quarenta e cinco dias após a data da apresentação, pelo segurado,
da documentação necessária à sua concessão.

Atos do Senado Federal
.

Atos do Poder Executivo
.

§ 6o Para os benefícios que tenham sido majorados devido à
elevação do salário mínimo, o referido aumento deverá ser com-
pensado quando da aplicação do disposto no caput, de acordo
com os procedimentos estabelecidos pelo Ministério da Previ-
dência Social." (NR)

Art. 2o Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília, 11 de dezembro de 2007; 186o da Independência e
11 9 o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Luiz Marinho

<!ID770069-0>

DECRETO No- 6.294, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2007

Concede indulto natalino e comutação de
pena de liberdade, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso XII, da Constituição, tendo em vista
a manifestação do Conselho Nacional de Política Criminal e Pe-
nitenciária, acolhida pelo Ministro de Estado da Justiça, e consi-
derando a tradição de conceder perdão ao condenado em condições de
merecê-lo, por ocasião das festividades comemorativas do Natal, pro-
porcionando-lhe oportunidades para sua harmônica integração social,
objetivo maior da sanção penal,

D E C R E T A :

Art. 1o É concedido indulto:

I - ao condenado a pena privativa de liberdade não superior
a oito anos, não substituída por restritivas de direitos ou multa e não
beneficiado com a suspensão condicional da pena, que, até 25 de
dezembro de 2007, tenha cumprido um terço da pena, se não rein-
cidente, ou metade, se reincidente;

II - ao condenado a pena privativa de liberdade superior a
oito anos que, até 25 de dezembro de 2007, tenha completado ses-
senta anos de idade e cumprido um terço da pena, se não reincidente,
ou metade, se reincidente;

III - ao condenado a pena privativa de liberdade que, até 25
de dezembro de 2007, tenha cumprido, em regime fechado ou semi-
aberto, ininterruptamente, quinze anos da pena, se não reincidente, ou
vinte anos, se reincidente;

IV - à condenada a pena privativa de liberdade superior a
oito anos que, até 25 de dezembro de 2007, tenha cumprido, em
regime fechado ou semi-aberto, um terço da pena, se não reincidente,
ou metade, se reincidente, e mãe de filho menor de quatorze anos, de
cujos cuidados dela necessite, nos termos da lei;

V - ao condenado a pena privativa de liberdade superior a
seis anos e não superior a doze anos, desde que já tenha cumprido
dois quintos da pena, se primário, ou três quintos, se reincidente,




